
ESTADO DA BAHIA
PREFEITUR
GABINETE DO

O PREFEITO Ml
saber que a Cama

Art. 1°. Fica ass
ensino de primeir
de Simões Filho,
pagamento de me
congéneres.

§ 1°. Será editad
desta lei.

Filho, em conson
Secundaristas e
representar os esl

MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
=>REFEITO.

LEI N° 663/2003.

Dispõe sobre concessão de
meia entrada em eventos
esportivos, lazer, shows e
congéneres.

NICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, faz
•a Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

jgurado a todos os alunos dos estabelecimentos de
segundo e terceiros graus, localizados no Município

matriculados e com frequência regular comprovada a
a entrada para eventos esportivos e de lazer, shows e

D decreto regulamentar estabelecendo os parâmetros

Art. 2°. Fica crec ãnciada a UESF - União dos Estudantes de Simões
ncia com a UBES - União Brasileira dos Estudantes
a UNE - União Nacional dos Estudantes para
jdantes de Simões Filho, perante os órgãos públicos e

entidades privadas, inclusive
respectivas carteir is estudantis.

na elaboração e distribuição das

Art. 3°. Esta Lei antrara em vigor na data de sua publicação, revogadas
às disposições emí contrário.

ito, 12 de novembro de 2003.Gabinete do Pref

JOSÉ EDUARDO MENDONÇA DE ALE
Prefeito.



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
GABINETE DO PREFEITO.

LEI N° 663/2003

Dispõe sobre concessão de
meia entrada em eventos
esportivos, lazer, shows e
congéneres.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, faz
saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica assegurado a todos os alunos dos estabelecimentos de
ensino de primeiro, segundo e terceiros graus, localizados no Município
de Simões Filho, matriculados e com frequência regular comprovada a
pagamento de meia entrada para eventos esportivos e de lazer, shows e
congéneres.

§ 1°. Será editado decreto regulamentar estabelecendo os parâmetros
desta lei.

Art. 2°. Fica credenciada a UESF - União dos Estudantes de Simões
Filho, em consonância com a UBES - União Brasileira dos Estudantes
Secundarístas e a UNE - União Nacional dos Estudantes para
representar os estudantes de Simões Filho, perante os órgãos públicos e
entidades privadas, inclusive na elaboração e distribuição das
respectivas carteiras estudantis.

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
às disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 12 de novembro de 2003.

JOSÉ EDUARDO MENDONÇA DE ALENCAI
Prefeito.
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LEI N° 663/2003

Dispõe sobre concessão de
meia entrada em eventos
esportivos, lazer, shows e
congéneres.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, faz
saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica assegurado a todos os alunos dos estabelecimentos de
ensino de primeiro, segundo e terceiros graus, localizados no Município
de Simões Filho, matriculados e com frequência regular comprovada a
pagamento de meia entrada para eventos esportivos e de lazer, shows e
congéneres.

§ 1°. Será editado decreto regulamentar estabelecendo os parâmetros
desta lei.

Art. 2°. Fica credenciada a UESF - União dos Estudantes de Simões
Filho, em consonância com a UBES - União Brasileira dos Estudantes
Secundaristas e a UNE - União Nacional dos Estudantes para
representar os estudantes de Simões Filho, perante os órgãos públicos e
entidades privadas, inclusive na elaboração e distribuição das
respectivas carteiras estudantis.

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
às disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 12 de novembro de 2003.

JOSÉ EDUARDO MENDONÇA DE ALE
Prefeito.


